[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 118 de 2025, em situação assim descrita: 
Ementa: Institui o Programa "Cartão Volta às Aulas Três Passos” no âmbito da Rede Pública Municipal de Educação de Três Passos.
A proposta visa instituir o Programa “Cartão Volta às Aulas Três Passos”, voltado à concessão de auxílio financeiro, via cartão magnético, para aquisição de material escolar por estudantes da rede pública municipal de educação, incluindo aqueles contemplados com vagas adquiridas na rede privada. 

A matéria está compreendida na esfera da competência legislativa municipal, conforme disposto no art. 30, incisos I e II, da Constituição Federal, que confere ao Município a possibilidade de legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber.

Adicionalmente, trata-se de matéria relacionada à educação, assistência estudantil e administração orçamentária, áreas compatíveis com a atuação do Município, nos termos dos arts. 205, 208 e 211 da Constituição Federal.

A proposição encontra-se alinhada com os princípios constitucionais do direito à educação e da promoção da igualdade de oportunidades (CF, arts. 205 e 208, inciso VII), ao garantir que todos os alunos tenham acesso a materiais escolares básicos para seu desenvolvimento educacional.

A finalidade do programa, voltada exclusivamente à aquisição de material escolar, enquadra-se como despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 212 da Constituição Federal, o que reforça sua legalidade e compatibilidade com os recursos vinculados à educação.

Nos termos do art. 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a implantação de qualquer programa que gere despesa deve estar acompanhada de estimativa de impacto orçamentário e financeiro.

Assim, a viabilidade técnica do projeto fica condicionada à apresentação dessa estimativa, demonstrando o equilíbrio econômico-financeiro e a compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei Orçamentária Anual (LOA).

O art. 11 do projeto prevê que as despesas correrão por conta de dotação específica da Secretaria Municipal de Educação (SMEC), o que atende ao princípio da legalidade orçamentária, desde que respeitada a previsão de recursos e sua efetiva disponibilidade.

A operacionalização do cartão magnético dependerá da contratação de empresa ou instituição financeira, conforme autorizado pelo art. 10 do projeto. Tal contratação deverá seguir rigorosamente os preceitos da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), garantindo transparência, legalidade e controle da gestão pública.

O projeto apresenta mecanismos eficazes de controle do uso do benefício, tais como:

* Cancelamento do cartão em caso de faltas injustificadas ou transferência para fora da rede;

* Proibição de uso para fins diversos do estabelecido;

* Devolução dos valores não utilizados;

* Ressarcimento ao erário em caso de desvio de finalidade, sem prejuízo de responsabilização penal e administrativa.

Tais dispositivos estão em conformidade com os princípios da eficiência, legalidade, moralidade e responsabilidade na gestão de recursos públicos (art. 37 da CF).

À luz do exposto, este parecer opina favoravelmente à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 118/2025, por estar em conformidade com os princípios constitucionais, legais, educacionais e orçamentários, destacando-se como iniciativa legítima de promoção da equidade e da justiça social na educação pública municipal.

Três Passos, 02 de outubro de 2025. 
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Cristina Käfer
      
  Procuradora Jurídica
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